
 00025.000531/2026-61
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 299/2026/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal, Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.014, de 2025, que “Altera a Lei nº 14.597,
de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte), para instituir a Semana Nacional do Esporte.”,
convertido na Lei nº 15.386, de 10 de abril de 2026.

 

Atenciosamente,

 
 

 
MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado

Documento assinado eletronicamente por Miriam Belchior, Ministra de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 13/04/2026, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7484142 e o código
CRC B8DF9986 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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LEI Nº 15.386, DE 10 DE ABRIL DE 2026 

 

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei 
Geral do Esporte), para instituir a Semana Nacional 
do Esporte. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

 

Art. 1º O art. 207 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte), passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 207. Ficam instituídos o Dia Nacional do Esporte, a ser celebrado, anualmente, no dia 
23 de junho, e a Semana Nacional do Esporte, a ser celebrada na semana que compreender essa 
data. 

§ 1º O Dia Nacional do Esporte e a Semana Nacional do Esporte têm por finalidade 
incentivar a prática esportiva como instrumento de promoção da saúde, da inclusão social, da 
educação e da qualidade de vida, bem como promover sua valorização em todas as faixas etárias 
e modalidades. 

§ 2º As comemorações deverão ser promovidas pelo poder público, em colaboração com 
instituições de ensino, organizações esportivas e entidades da sociedade civil, por meio de 
eventos, de debates, de campanhas, de ações educativas e de atividades práticas direcionados à 
divulgação dos benefícios físicos, mentais e sociais do esporte. 

§ 3º No período a que se refere o caput deste artigo, serão estimuladas parcerias entre o 
poder público, instituições de ensino, organizações esportivas e entidades da sociedade civil, bem 
como a cooperação entre os entes federativos, com vistas à promoção de políticas públicas, à 
formação esportiva, à divulgação de boas práticas e à difusão do esporte como direito social e 
ferramenta de transformação.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 10 de abril de 2026; 205o da Independência e 138o da República. 


